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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025                      PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2024.27094927161.ABC.PMP 

 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA 
ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO. 
 
 

A autoridade municipal do MUNICIPIO DE PENEDO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/2021, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pelo 
pregoeiro no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
Empresas vencedoras:  
 

➢ DELICIAS COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ Nº 52.300.955/0001-68 com o 
lote 01, no valor total de R$ 298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais). 
 

➢ BL DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ Nº51.420.204/0001-12 com os lotes: 2, 3, 4, 5 no 
valor total de R$ 2.742.672,85 (dois milhões e setecentos e quarenta e dois mil e 
seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

 
 
Penedo/AL,24 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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